
MUNICÍPIO DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

PUB~fO NO DOM/ES 
EM 'Q;j/ 1:fa_ 

(~o;xPa 
DECRETO Nº 7660, DE 4 DE MAIO DE 2016 

Institui o Plano de Contingência, com a 
finalidade de planejar e coordenar a realização 
do revezamento da tocha olímpica Rio 2016 no 
Município da Serra e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, Estado do Espírito Santo, usando das atribuições 
legais, que lhe são conferidas pelo disposto no inciso V do artigo 72 da Lei Orgânica do 
Município, 

CONSIDERANDO que é competência da Secretaria Municipal de Defesa Social atuar 
preventivamente e pontualmente nas ações de segurança pública e defesa social, destinadas à 
prevenção, minimização e impedimento de acontecimentos que prejudiquem a execução do 
evento de revezamento da tocha olímpica no Município; 

CONSIDERANDO que o Plano de Contingência para o evento de revezamento da tocha 
olímpica é um norte para que a Secretaria Municipal de Defesa Social execute a coordenação 
das demais secretarias municipais envolvidas, na adoção de medidas necessárias à prevenção 
de ocorrências diversas que ameacem o espírito olímpico e o deslocamento da tocha pelo 
município; 

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar os procedimentos em caso de situação de 
emergência e de calamidade pública, 

DECRETA: 

Art. 1 º Aprova o Plano de Contingência do evento da tocha olímpica do Município da Serra, 
no período de 13 a 18 de maio de 2016, com o objetivo de garantir a execução das diretrizes 
contidas no referido Plano, conforme Anexo Único. 

Art. 2º A execução do Plano, de acordo com as atribuições nele contidas envolverá o Comitê 
Olímpico da Serra, composto pelos titulares das secretarias municipais, instituições estaduais 
e federais: 

I. 
II. 

III. 
IV. 
V. 

VI. 

Gabinete da Vice Prefeita/Coordenadoria de Governo. 
Secretaria Municipal de Defesa Social. 
Secretaria Municipal de Comunicação. 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano. 
Secretaria Municipal do Meio Ambiente. 
Secretaria Municipal de Educação. 
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VII. Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer. 
VIII. Secretaria Municipal de Saúde. 

IX. Secretaria Municipal de Serviços. 
X. Secretaria Especial de Agricultura, Agroturismo, Aquicultura e Pesca. 

XI. Instituto de Previdência Social 

Art. 3º Compete à Coordenadoria de Governo, ao Gabinete da Vice Prefeita e à Secretaria 
Municipal de Defesa Social articular a execução do referido Plano, bem como definir os 
locais prioritários para implantação de suas ações. 

Art. 4° O cronograma de reuniões será definido pelo Gabinete da Vice Prefeita, no que 
deverá observar as orientações do Comitê Rio 2016 no desenvolvimento dos trabalhos de 
planejamento e coordenação do evento. 

Art. 5º Os recursos previstos para execução deste Plano serão os já contemplados no 
orçamento municipal das secretarias envolvidas para o exercício vigente. 

Art. 6° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação ficando revogadas as 
disposições em contrário. 

Proc. nº 53.662/2015 
jmm 

Palácio Municipal em Serra, aos 4 de maio de 2016. 

AUDIFAX CHARLES PIMENTE 
Prefeito Municip 

ARCELOS 
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ANEXO ÚNICO 

PLANO DE CONTINGÊNCIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL 
PARA O EVENTO DE REVEZAMENTO DA TOCHA OLÍMPICA 

1. APRESENTAÇÃO 

O Plano de Contingência é um importante instrumento para a preparação e planejamento das 
ações de resposta e socorro às emergências do Município, em defesa da população frente ao 
evento de revezamento da tocha olímpica, em passagem pelo Município da Serra. Estabelece 
os procedimentos a ser adotados pelos órgãos envolvidos direta ou indiretamente na fluidez 
do trânsito municipal e na segurança do público que prestigiará o evento. 

O presente Plano, apesar de estar direcionado, prioritariamente, na prevenção de incidentes 
que porventura possam ocorrer na celebração do revezamento da tocha olímpica, o que 
prejudicaria a evolução dos condutores da tocha e da comitiva de apoio, fica o mesmo 
planejamento estabelecido como referência para quaisquer eventualidades atípicas no 
percurso do revezamento e nos locais de celebrações, no que tange às ocorrências de incêndio, 
crimes contra os costumes, contra o patrimônio e contra a pessoa, etc. 

Os locais escolhidos para o evento neste Município, Laranjeiras e Serra Sede, estão situados 
geograficamente próximos à Rodovia Federal Mário Covas - BRIOi, rota de deslocamentos 
para outros municípios ao norte capixaba, que receberão também a tocha. O comboio de 
participantes autorizados pela organização nacional do evento terá segurança exclusiva dos 
órgãos federais. 

O papel da Secretaria Municipal de Defesa Social neste processo é preparar a municipalidade 
através das secretarias afins, identificando suas vulnerabilidades e necessidades, objetivando o 
fortalecimento da prevenção da segurança pública, através de planejamento e gerenciamento 
dos recursos disponíveis, visando resposta rápida e eficiente, com a otimização dos serviços. 

O papel dos atores envolvidos está embasado na multidisciplinaridade e responsabilidade das 
ações e atividades afins, para a dinâmica do desenvolvimento dos serviços, visando ao 
atendímento de inúmeras ocorrências porventura registradas nesse período. 

Ressalta-se, ainda, que o referido Plano é uma necessidade apresentada pelo Ministério da 
Justiça e Secretaria de Segurança Pública e Defesa Social do Espírito Santo, pois possibilita a 
coordenação das ações dos diversos órgãos dos entes federados, nos respectivos níveis de 
responsabilidades, além de dar celeridade às comunicações. 

Com o propósito de facilitar o manuseio do Plano de Contingência do evento em questão, este 
documento foi organizado em duas partes, a fim de facilitar o seu entendimento: 
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A primeira parte aborda o que é o Plano, seu objetivo, as leis que instituem e regulamentam as 
ações das demais secretarias municipais envolvidas, o que facilitará a implementação do 
Plano e a cadeia de comunicação que direcionarão os procedimentos em relação ao 
planejamento das ações acordadas com as instituições envolvidas no revezamento da tocha 
olímpica. 

A segunda parte contém a diretriz do Plano, com competência e atribuições de cada secretaria 
envolvida, bem como os recursos a serem disponibilizados na ação de organização do evento 
e fluidez do trânsito municipal. 

Destarte, o presente Plano deverá constar os croquis das rotas com os itinerários das ruas e 
avenidas dos Bairros Laranjeiras e Serra Sede aonde a tocha olímpica irá passar. Também, 
deverão constar os telefones úteis das secretarias municipais, a serem acionados em caso de 
emergência, bem como os respectivos responsáveis, além da lista dos órgãos e empresas 
envolvidos para atuação em diversas situações e serviços. 

2. INTRODUÇÃO 

A chama da tocha olímpica é um importante símbolo na história dos jogos olímpicos, que tem 
origem na mitologia grega e representa a paz, a união e a amizade entre os povos. A chama é 
conduzida através das tochas, em um grande revezamento que teve origem nos jogos 
olímpicos de Berlim, no ano de 1936 para levar a mensagem olímpica para além da cidade­
sede. No Brasil, durante 100 dias, o revezamento da tocha olímpica irá passar por mais de 300 
cidades e terminará com o acendimento da pira na cerimônia de abertura dos jogos, na Cidade 
do Rio de Janeiro. 

O evento em questão alcança grande visibilidade através das coberturas jornalísticas e 
noticiários da imprensa nacional e internacional, em tempo real. Como antecede os jogos, o 
revezamento da tocha demonstra o espírito olimpico do povo anfitrião, além de mostrar a sua 
cultura e revelar os elementos de brasilidade: diversidade harmônica, energia contagiante e 
natureza exuberante, como o mar, as montanhas, o céu e o sol, oportunidade ímpar para o 
incremento do turismo local. 

Por ser um evento que ocorrerá em dia útil, na manhã de 18/5/16, período matutino, a cidade 
da Serra terá sua rotina normal, por isto, os riscos de incidentes são grandes, mas previsíveis, 
principalmente, no que se refere à fluidez do trânsito e pequenos delitos facilitados pelas 
aglomerações de pessoas. 

Nesta ordem, outros acontecimentos podem ganhar notoriedade na imprensa, através de 
grupos de pressão, facções criminosas e atentados terroristas, levados pela oportunidade de 
passar uma mensagem de grande efeito negativo. A criminalidade nos arredores dos locais do 
evento, a crise político-financeira do país, as negociações sindicais e as questões 
internacionais no combate ao terrorismo na Europa e Oriente Médio são riscos a considerar. 

Por fim, o contrato com o Comitê Olímpico Rio 2016 e municípios envolvidos proíbem a 
divulgação da logomarca do Evento Olímpico Rio 2016 em produtos não autorizados pelas 
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empresas que possuem exclusividade de marketing e comercialização do evento. Os excessos 
e o desrespeito aos direitos da marca do evento serão coibidos pela secretaria responsável em 
fiscalizar a comercialização irregular e o marketing de emboscada por onde a tocha passará. 

O Plano de Contingência proposto é um instrumento de planejamento para nortear as ações 
das secretarias municipais, a fim de prevenir, minimizar, intervir em crimes e prover o 
socorro. O Plano possibilita, ainda, aos gestores e parceiros conhecer os possíveis riscos e o 
papel de cada um na solução das demandas apresentadas. 

3. OBJETIVOS 

3.1 OBJETIVO GERAL 
>-- Traçar diretrizes, com vista a nortear as estratégias de ações e potencializar os recursos 

humanos e materiais disponíveis dos diversos órgãos municipais, estaduais, federais e 
sociedade civil, sob a coordenação da Secretaria Municipal de Defesa Social, para 
atuação na situação de ocorrências que coloquem em risco o simbolismo do evento e a 
segurança das pessoas. 

3.2 OBJETIVOS ESPECÍFICOS 
>- Envolver as diversas secretarias municipais para a importância do espírito olímpico do 

evento para os povos do mundo, além da importância da imagem capturada e 
divulgada do Município que poderão ter impacto no desenvolvimento do turismo e 
negócios. 

>- Organízar as diversas secretarias para atuação conjunta frente às situações de 
ocorrências, garantindo a otimização de recursos disponíveis para o atendimento das 
necessidades do público presente. 

>- Definir as atribuições e responsabilidades de cada secretaria, para atuação nos casos de 
ocorrências de segurança pública, incidentes, etc. 

>- Manter a população informada sobre as orientações de interdição do trânsito local, 
mudança de itinerário de ônibus no sistema de transporte público (Ceturb ), locais de 
revezamento da tocha nos Bairros Laranjeiras e Serra Sede para aglomeração do 
público. 

>- Estabelecer parcerias com órgãos públicos e privados, com o objetivo de fortalecer as 
ações para atender à população de forma mais eficiente e eficaz. 

4. MARCO LEGAL 

Constituição Federal de 1988 
• Artigo 25 §3° - Integração em ações de planejamento nas Regiões Metropolitanas 
• Artigo 37 -Administração Pública 
• Artigo 144 - Segurança Pública O) 

Lei Municipal nº 2.212/1990 
• Atribuições do Departamento de Operações de Trânsito - DOT/Sedes. 

Lei Municipal nº 1.522/1991 
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• Código Municipal de Posturas. 

Lei Federal nº 7.565/1986 
• Regula a viação (DRONESN ANT) 

Lei Federal nº 9.503/1997 
• Artigo 67 - Utilização de vias abertas à circulação para eventos. 

5. NIVEIS DE ATUAÇÃO 

A implantação deste Plano de Contingência deverá considerar os níveis de atuação das 
instituições envolvidas, direcionadas por suas respectivas diretrizes e procedimentos 
operacionais. O conhecimento destes facilitará as parcerias e a comunicação entre os entes 
envolvidos no revezamento da tocha, uma vez que o comboio de veículos da comitiva 
olímpica irá transitar na área do Município da Serra em rodovias federais e avenidas, além do 
que, o policiamento ostensivo ficará a cargo da Polícia Militar em todos os locais de 
revezamento e celebração da tocha olímpica. 

A Agência Brasileira de Informações (ABIN) e a Polícia Federal estarão atentas às questões 
mais complexas de segurança pública, principalmente, na detecção de riscos eminentes. Em 
caso extremo de anormalidade, o Exército Brasileiro estará com efetivo de pronto emprego 
sediado nas proximidades do evento. 

6. DIRETRIZ OPERACIONAL 

A Diretriz Operacional tem por finalidade estabelecer o funcionamento de um plano, através 
de ações e orientações que definem e regulam um caminho a seguir. 

Nesta perspectiva, a execução do presente Plano contará com a participação de um 
representante da Secretaria Municipal de Defesa Social do Munícípio da Serra no Centro 
Integrado de Comando e Controle Regional do Estado - CICC-R/ES, instalado na Secretaria 
de Segurança Publica do Estado, em Vitória, a fim de facilitar a integração com os Grupos de 
Trabalho (GT) das instituições envolvidas. Outro gabinete local será implantado no Centro 
Operacional de Videomonitoramento da Serra, composto por policiais militares da reserva e 
agentes de trânsito, que terão a responsabilidade de tomar as decisões nos respectivos níveis 
de atribuições. 

Cada gabinete possui as suas competências, objetivando administrar a cnse, de forma 
organizada e ágil. 

Visando à efetividade e eficácia das ações, a diretriz define, também, as atribuições e 
competências especificas de cada secretaria, bem como os recursos necessários à execução 

~~. ~ 
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6.1 CENTRO INTEGRADO DE COMANDO E CONTROLE REGIONAL DO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO- CICC-R/ES 

Composto por vários grupos de trabalhos dos órgãos envolvidos no evento, previstos no Plano 
Tático Integrado - PTI - do Governo do Estado, cujo planejamento macro está a cargo do 
Governo do Estado. 

6.2 GABINETE OPERACIONAL/LOCAL 

Composto pelo efetivo do Videomonitoramento e um agente de trânsito, tem por finalidade a 
coordenação executiva dos recursos do Município. Sua atuação consiste na execução das 
atividades de segurança, trânsito e socorro/assistência à população envolvida no evento. 

7. COMPETÊNCIAS E ATRIBUIÇÕES 
As secretarias receberão cópias do presente Plano, a fim de tomar conhecimento do evento e 
as respectivas incumbências. 

7.1 COMPETÊNCIAS E ATRIBUIÇÕES COMUNS A TODAS AS SECRETARIAS 
a) Permanecer em Estado de Observação no período de 13 a 17 de maío/2016 e Estado 

de Atenção na data do evento (18/05/16). 
b) Disponibilizar recursos humanos para atuarem na rota Laranjeiras e Serra Sede, locaís 

que ocorrerá o revezamento da tocha, bem como providenciar serviços e materiaís, 
conforme descrito nas atribuições específicas de cada secretaria. 

7.2 ATRIBUIÇÕES ESPECIFICAS 

7.2.1 Gabinete do Prefeito - GP 
• Estabelecer mediação com os grupos de pressão de demandas comunitárias, caso 

necessário. 
• Providenciar legislação, decretos, licenças e autorizações necessárias para a realização 

do evento. 
• Solicitar às secretarias o empenho de servidores públicos comissionados, a fim de 

apoiar o evento, conforme quadro de comissionados no item 14. 

7.2.2 Coordenadoria de Governo/Gabinete da Vice Prefeita 
• Realizar interfaces com as instituições privadas e públicas: estaduais e federaís. 
• Garantir a participação e o comprometimento das secretarias municipaís na 

operacionalização do Plano de Contingência. 
• Garantir que a concessionária ECO 101 proceda a limpeza e a manutenção das vias 

sob sua gestão, bem como o monitoramento do evento por câmeras instaladas ao lo~ 
da Rodovia Federal Mário Covas (BR 101). '--!__) 

7.2.3 Secretaria Mnnicipal de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer - Setur 
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• Planejar com a coordenação e Secretaria Municipal de Meio Ambiente a cerimônia de 
chegada e partida da tocha olímpica, a celebração da atividade de revezamento na 
cidade e providenciar a estrutura necessária para a realização destes eventos. 

• Enviar o calendário de evento para as secretarias envolvidas, 6° BPM, CBOMES, com 
o prazo de 15 de antecedência, para o planejamento de ações de defesa civil, trânsito, 
policiamento e vistoria do Corpo de Bombeiros no local de celebração do Parque da 
Cidade. 

• Disponibilizar abrigamento ao Exercito Brasileiro e condutores da tocha olímpica na 
biblioteca pública de V alparaiso, a partir das 5 horas. 

7.2.4 Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos - Sead 
• Providenciar serviços de manutenção dos veículos, com plantão de frentista 

(abastecimento, mecânica, guincho, borracharia, entre outros). 

7.2.5 Secretaria Municipal de Comunicação - Secom 
• Planejar o marketing e a promoção do revezamento na cidade e adotar medidas em 

conjunto com a Sedur, para impedir atividades de marketing de emboscada. 
• Monitorar as notícias e ações das secretarias envolvidas. 
• Providenciar interlocução da PMS x Imprensa x Comunidade. 
• Definir o porta-voz para o evento principal (fonte: imprensa). 
• Divulgar notas educativas/preventivas e esclarecimentos sobre o evento. 
• Fazer registro fotográfico do evento e de filmagem do evento. 

7 .2.6 Secretaria Municipal de Planejamento Estratégico - Seplae 
• Providenciar a manutenção do sistema e equipamentos de informática e 

videomonitoramento. 

7 .2. 7 Secretaria Municipal de Defesa Social - Sedes 

>- Departamento de Operações de Trânsito - DOT 
• Manter contato com representante da Força Tarefa, com finalidade de guiar os serviços 

de segurança dos comboios (Avançado e Principal, formando um trem de 600 metros 
de extensão), envolvidos no revezamento nas rotas do revezamento da tocha na 
cidade, conforme disposição do item 11 a/b. 

• Planejar e providenciar o controle e a segurança do tráfego na rota do revezamento, a 
prevenção de incidentes e o movimento sem interrupções do comboio. 

• Elaborar e apresentar a diretriz operacional para o evento. 
• Promover a capacitação dos agentes envolvidos. 
• Monitorar permanentemente a fluidez do trânsito aos arredores do evento. 
• Manter controle dos servidores do DOT, empenhados em regime normal e 

extraordinário. 
• Manter contato com a Sese e empresa contratada para liberação das vias, conforme 

check-list do evento, item 1 O e calendário de eventos da Secretaria Municipal de 
Turismo, Cultura, Esporte e Lazer. ~ 
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);;- Departamento de Defesa Civil 
• Acompanhar os eventos nas rotas do revezamento da tocha e no local de celebração. 
• Verificar a utilização de drones e vants nos locais de evento para as devidas 

providências. 
• Interagir com a Defesa Civil Estadual, a fim de cumprir determinações quanto ao 

evento. 

7.2.8 Secretaria Municipal de Educação - Sedu 
• Motivar escolas municipais, estaduais e particulares das proximidades dos locais de 

evento, Laranjeiras e Serra Sede, a fim de participarem com atividades diversas nos 
locais de revezamento da tocha e celebração (Parque da Cidade). 

• Apoiar as atividades esportivas previstas pela Setur no período que antecede a 
celebração do revezamento da tocha olímpica. 

7.2.9 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano - Sedur 
• Impedir atividades de marketing de emboscada. 
• Monitorar e fiscalizar o comércio de ambulantes. 

7.2.10 Secretaria Municipal de Meio Ambiente - Semma 
• Acompanhamento e monitoramento das consequências oriundas dos desastres que 

possam afetar os recursos ambientais (água, ar, solo, flora, fauna) e comprometer o 
evento. 

• Elaborar proposta de orientação e utilização do Parque da Cidade. 

7.2.11 Secretaria Municipal de Obras - Seob 
• Realizar manutenção da cidade (sistemas de drenagem, vias públicas, equipamentos 

públicos, pontes, etc). 
• Estabelecer parceria com as empresas contratadas para disponibilizar recursos 

humanos e equipamentos no atendimento às emergências. 

7.2.12 Secretaria Municipal de Saúde - Sesa 
• Implementar medidas de redução e/ou eliminação dos riscos à saúde, associados ao 

desastre em cada setor: Vigilância Ambiental em Saúde, Vigilância Epidemiológica, 
Vigilância Sanitária, Vigilância em Saúde do Trabalhador e Atenção à Saúde. 

• Providenciar os serviços de saúde e respectiva estrutura para atendimento de 
chamadas de emergência originadas da rota do revezamento e do evento de 
celebração. 

• Manter o Gabinete Operacional Local informado da rede de atendimento reservada ao 
evento. 

7.2.13 Secretaria Municipal de Assistência Social - Semas 
• Disponibilizar abrigamento ao Exercito Brasileiro e condutores da tocha olímpica no 

Centro de Vivência de Caçaroca - Serra Sede, a partir das 6 horas. 

7.2.14 Secretaria Municipal de Serviços - Sese 

Rua Maestro Antônio Cícero, nº 111, Centro - Serra/ES CEP: 29176-100 
e-mail: dca@serra.es.gov.br 

~·· 

9 



MUNICÍPIO DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

a) Implementar ações preventivas: 
• Providenciar os serviços de limpeza e gerenciamento de resíduos na rota do 

revezamento e no local de celebração, antes e depois do evento. 
• Providenciar pintura do meio-fio e jardinagem na rota do evento. 
• Realizar corte e poda de árvores que ofereçam risco à população em vias públicas. 
• Disciplinar morador e comerciante situados nas rotas de revezamento para que não 

depositem lixo e materiais recicláveis nas calçadas, na manhã do evento (18/5/16). 

b) Implementar ações para atendimento às necessidades do período do evento: 
• Remover lixos, entulhos e terras nas áreas sinistradas. 
• Desobstruir vias públicas. 
• Promover sucção de água acumulada e esgoto. 

c) Estabelecer parcerias com as empresas contratadas, para disponibilizar 
operários e equipamentos, para atendimento a emergências. 

>- Recursos Necessários: 
• 2 encarregados de serviços; 
• 1 pá-carregadeira, com operador; 
• 1 retro-escavadeira, com operador; 
• 2 caminhões truck, com motoristas; 
• 1 caminhão munck, com motorista; 
• 1 caminhões-baú, com motorista - transportes de mudanças/remoções; 
• 1 carro-pipa, com motorista. 

>- Equipes de Serviços: 
• Equipe c/ caminhão limpa-fossa (alta pressão). 
• Equipe para corte de árvores. 
• Equipe tapa-buracos. 

8. ITINERÁRIO PREVISTO NA ROTA DO REVEZAMENTO DA TOCHA 
OLÍMPICA/ PONTOS DE TROCA DE CONDUTORES 

8.1 Região de Laranjeiras 
Inicia na interseção da Rodovia Federal Mário 
Scherrer e termina no Parque da Cidade) 

Covas - BR 101 - com a Avenida Eudes 

>- Eudes Scherrer de Souza 
• Ponto 1 - Em frente ao Edifício Essencial 
• Ponto 2 - Entrada da Empresa Murundu 
• Ponto 3 - Prédio de condomínio nas cores amarelo e azul 
• Ponto 4 - Entrada da Avenida Central 

>- Avenida Central 

Rua Maestro Antônio Cícero, nº 111, Centro - Serra/ES CEP: 29176-100 
e-mail: dca@serra.es.gov.br 
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MUNICÍPIO DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

• Ponto 5 -Avenida Central, Mara Floricultura, nº 1363 
• Ponto 6 - Avenida Central, Loja Romanel, nº 1131 

~ Avenida Norte x Sul 
• Ponto7 - Entrada de pedestres do Parque da Cidade 
• Ponto 8 - Em frente ao Condomínio Marabás 
• Ponto 9 - Entrada principal do Parque da Cidade 

8.2 Região de Serra Sede 
Inicia-se na interseção da Rodovia Federal Mário Covas - BR 101 - com a Avenida Jorres dos 
santos Neves, Praça Barbosa Leão (Igreja Matriz), Avenida Getúlio V argas (Estátua de Chico 
Prego) e finaliza em frente à Prefeitura da Serra. 

~ Avenida Jorres dos santos Neves 
• Ponto 9 - Em frente a Loja Macônica 
• Ponto 11 - Esquina com a Rua Dália 
• Ponto 12 - Bifurcação com a Rua Domingos Martins 
• Ponto 13 - Em frente a Igreja Matriz/Praça Barbosa Leão 

~ Avenida Getúlio Vargas 
• Ponto 14 - Em frente à estátua de Chico Prego 
• Ponto 15 - Em frente ao Fórum 

~ Avenida Princesa Isabel 
• Fim do percurso em frente ao prédio da Prefeitura da Serra 

Rua Maestro Antônio Cícero, nº 111, Centro - Serra/ES CEP: 29176-100 
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9 CROQUI DOS ITINERÁRIOS 

9.1 LARANJEIRAS 
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9.2 SERRA SEDE 

MUNICÍPIO DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

Jt!;~~1~t: 
ffl!.ffl'Aft-nf;nnr< 

UPA 

10 CHECK-LIST DE PROVIDÊNCIAS - DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 

~ Intervenção na BR 101 - ECO VIAS/ PRF 
a) 6:00h: fechamento da pista da lateral da BR 101, sentido Vitória- Serra, 

entre os Bairros Jardim Limoeiro e V alparaiso. 
b) 7:00h: priorizar o deslocamento do comboio de revezamento da tocha 

até a entrada da Avenida Eudes Scherrer de Souza, em 
Laranjeiras/Serra. 

c) 7:56h: priorizar o deslocamento do comboio de revezamento da tocha 
até a entrada da Avenida Jones do Santos Neves, em Serra Sede. 

Rua Maestro Antônio Cícero, nº 111, Centro - Serra/ES CEP: 29176-100 
e~mail: dca@serra.es.gov.br 
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GABINETE DO PREFEITO 

d) 8:36h: priorizar o deslocamento do comboio de revezamento da tocha 
da prefeitura da Serra para o Norte do Estado via BR 101. 

>' Intervenção na Rota de Laranjeiras 
a) 6:00h: fechamento da entrada da Avenida Eudes Scherrer de Souza no 

sentido do Terminal de Laranjeiras. 
b) 6:00h: desvio do fluxo de trânsito pela Rua João Evangelista de Souza, 

em Colina de Laranjeiras, alternativa de via de acesso ao Terminal de 
Laranjeiras. 

c) 6:30h; fechamento da Avenida Norte x Sul com a Rodovia Estadual 
010 (apoio Batalhão de Trânsito). 

d) 6:45h: fechamento da Avenida Norte x Sul próximo a Shopping 
Laranjeiras, no sentido do Parque da Cidade. 

e) 7:13h: início do revezamento, comboio ocupando a pista lateral da BR 
101. 

f) 7:41h: chegada do revezamento ao Parque da Cidade. 
g) 7:41h: liberação do trânsito na Avenida Eudes Scherrer de Souza. 
h) 7:41h a 7:56h: comboio estacionado na Rua Anchieta, acesso ao 

Parque da Cidade. 
i) 7:50h: liberação do trânsito da Avenida Norte Sul, no cruzamento com 

a Rodovia 010 e em frente ao Shopping Laranjeiras. 
j) 7:56h: deslocamento do comboio para a Serra Sede, através da Avenida 

Guarapari (V alparaiso) e BR 1 O!. 

>' Intervenção na Rota de Serra Sede 
k) 6:00h: Fechamento da Avenida Getúlio V argas e Rua Princesa Isabel 
1) 7:50h: fechamento da entrada da Avenida Jones dos Santos Neves nos 

dois sentidos, próximo ao trevo da BR 101 e Igreja Matriz. 
m)8:10h: início do revezamento. 
n) 8:25h: chegada do revezamento na Igreja Matriz. 
o) 8:29h: chegada do revezamento na estátua de Chico Prego. 
p) 8:36h: chegada do revezamento na Prefeitura 
q) 8:37h: deslocamento do comboio rumo ao norte. 
r) 8:45h: liberação do trânsito na Avenida Getúlio Vargas e Rua Princesa 

Isabel. 
s) 8:50h: liberação do trânsito na Avenida Jones dos Santos Neves 
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11 CONFIGURAÇÃO DOS COMBOIOS EMPREGADOS 

a) Comboio Avançado 

Avançado 
lil!!ooa ll!lllU!!\ CliliJ!Wllllíftll!!I ~ 1~ !Ali~ CliliJ!i!® --

'"' ~~~~~....._..... 
b) Comboio Principal 

Principal 

12 REDE DE SERVIÇOS 

Ações a serem desenvolvidas quando das ocorrências emergencm1s e órgãos 
acionados de acordo com cada situação. 

a) Isolamento e segurança da área do evento: 
• Transito Municipal; 
• Policia Militar; 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

• Policia Rodoviária Federal. 

b) Combate a Sinistros - busca, salvamento e resgate de vítimas: 
• Corpo de Bombeiros; 
• Brigadas de Incêndio. 

c) Atendimento Hospitalar: 
• Corpo de Bombeiros; 
• Secretaria Municipal de Saúde; 
• SAMU - Resgate (Suporte Avançado); 
• Central de Ambulância (Suporte Básico). 

d) Atendimento Médico Especializado: 
• Hospital Dório Silva; 
• Hospital Jaime Santos Neves; 
• Hospital Metropolitano; 
• Vitoria Apart Hospital; 
• Unidade de Pronto Atendimento de Carapina - UPA; 
• Unidade de Pronto Atendimento Serra Sede - UPA. 

e) Divulgação das informações para imprensa: 
• Secretaria Municipal de Comunicação Social - Secom. 

f) Ações de Vigilância Sanitária e Epidemiológica/ Vig. Água/ Vig. Desastres e Outros: 
• Secretaria Municipal de Serviços; 
• Cesan; 
• Edp - Escelsa. 

g) Descontaminação e desinfecção das áreas atingidas: 
• Secretaria Municipal de Saúde - Sesa; 
• Secretaria Estadual de Saúde - Sesa; 
• Secretaria Municipal de Meio Ambiente - Semma; 
• Instituto Estadual de Meio Ambiente - IEMA. 

h) Avaliação de danos e levantamento das necessidades: 
• Secretarias municipais e estaduais nas demandas que lhes forem afins; 
• Secretaria Municipal de Defesa Social - Sedes/DOT. 

13 CONTATOS DE REDE DE SERVIÇOS 

Óri?ãos 
Cesan 

Escelsa 

Telefone 
2127-5013 

08007210707 - 3348-4000 
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Policia Rodoviária Federal 3251-1112 - 99831-5137 

Policia Militar 190- 3636-0204 

Corpo de Bombeiros 193 / 3138-1063 
Defesa Civil Estadual /REPDEC 99993 - 2779 / 3137 4418 

Defesa Civil Cariacica 3346-6100 

Defesa Civil Vitória 3382-6167 / 98818-4438 

Defesa Civil Fundão 3267-1944/99794-0505 

Ceturb - Fia via Juliana 3232-4500/99849-6462 

SAMU - Resgate (Suporte Avançado ) 192 

Central de ambulância (Suporte Básico) 0800 0812192 

Hospital Dório Silva 3328-5035 

Hospital Jaime Santos Neves 3331-7500 

Hospital Metropolitano 2104-7000 

Vitoria Apart Hospital 3201-5555/3201-5559 

Secretaria Estadual de Saúde 3636-8300 

Instituto Estadual de Meio Ambiente 3317-8452 

38° BATALHÃO DE INFANTARIA 3229-3838 

Secretaria Estadual de Saúde - SESA 3636-8300 

CIODES/Oficial COP 99846-8671 

Instituto Médico Legal - IML 3137-9127 

Policia Civil (Polícia Técnico - Cientifica) 3315-9154 

ECOVIAS/BRlOl 3202-4000 

SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DA SERRA 

Vice-Prefeita - Lourência Riani 99503-3534 

Sesa - Sec. Luiz Carlos Reblim 9 9617-4969 

Sedu - Sec. Izolina Mareia Lamas Silva 9 9948-0686 

Setur - Sec. Paulo Alfonso Menegueli 9 9978-8802 

Semma - Sec. Andréia Pereira Carvalho 9 9958-7505 

Sead - Sec. Claudio Melo de Sousa 9 9945-3043 

Seap - Sec. Paulo Alfonso Menegueli 9 9964-6189 
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Secom - Sec. 
Marchine 

Desiery 

MUNICÍPIO DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

Nogueira w. 9 9643-8346 

Sedes - Cel. Nylton Rodrigues Ribeiro Filho 99517-3267 

IPS -Alexandre Camilo Fernandes Viana 99925-8530 

Departamento de Trânsito - DOT 99700-9905 -Ten RR Pereira 

Departamento de Defesa Civil 99726-4164 - Cap RR Norberto 

14 QUADRO DE COMISSIONADOS EMPREGADOS NO EVENTO 

SECRETARIA TOTAL DE *EMPREGO POR SECRETARIA 
COMISSIONADOS 

CG 49 29 
Proger 17 10 
Sead 52 32 

Secom 13 08 
Sedec 12 07 
Sehab 09 05 
CGM 04 02 

Seppom 18 10 
Sedes 28 17 
Sedir 25 15 

Semrna 31 09 
Sefi 25 15 
Sedu 32 19 

Sem as 98 59 
Seob 45 27 

Seplae 26 16 
Ses e 41 25 
Se ter 23 14 
Setur 29 17 
Sedur 39 23 
Seap 05 03 
IPS 25 15 
Sesa 218 130 

Outros (Sedes) 30 30 
TOTAL 894 527 

*Previsão de 60% do quadro de comissionados por secretaria. 
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